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Ata da Reunião Ordinária nº 4/2026
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Dauri Lair Morgenstern, Diego Hider Maciel e Luis Carlos Costa. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. Projeto de Lei Ordinária nº 12 de 2026, Altera a Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos empregados públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde. Projeto de Lei Ordinária nº 13 de 2026, Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos servidores públicos ocupantes do cargo de Agente de Combate a Endemias. Projeto de Lei Ordinária nº 14 de 2026, Altera o art. 10 da Lei Municipal nº 5.897, de 16 de maio de 2023, que institui a política de patrocínio institucional no Município de Três Passos. AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, este projeto está aguardando retorno do Executivo, quanto a ofício encaminhado, com base na orientação técnica. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária nº 12 de 2026 – a orientação técnica fornecida pelo IGAM concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Dauri Morgenstern, emitiu voto favorável à tramitação da matéria e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 13 de 2026 – a orientação técnica fornecida pelo IGAM foi pela viabilidade da proposição, contudo, recomendando as seguintes alterações: a) o padrão de vencimento seja redigido por referência a “2 salários mínimos” (eventualmente com valor superior, se desejado), harmonizado com jornada de 40 horas semanais; b) o art. 2º e o art. 4º sejam unificados e ajustados para reconhecer que a despesa é municipal, financiada com recursos da União, com parágrafo único reproduzindo fielmente o art. 198, § 11, da Constituição Federal; c) bem como sejam corrigidos os erros de numeração dos artigos. O relator da matéria, vereador Diego Maciel, emitiu voto favorável à tramitação da matéria, registrando que seja observado, quando da elaboração da redação final, a correção dos erros de numeração dos artigos, sendo foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 14 de 2026 – A orientação técnica fornecida pelo IGAM concluiu pela viabilidade da proposição, recomendando, porém que, em complemento à alteração proposta, a Lei nº 5.897, de 2023 ou seu regulamento explicitem regras de declaração e gestão de conflitos de interesses e o afastamento de agentes potencialmente interessados da análise e decisão sobre patrocínios. O relator da matéria, vereador Diego Maciel, emitiu voto favorável à tramitação da matéria, sugerindo o envio de ofício ao Executivo, com as recomendações contidas na orientação técnica, para que avalie a sua inclusão na Lei nº 5.897/2023, por meio de projeto de lei, ou no seu regulamento, e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: favoráveis aos Projetos de Lei Ordinária nºs 12 a 14/2026. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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